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 Deliberação (extracto) n.º 1554/2010
Deliberação do Conselho de Gestão da Universidade de Coimbra, 

tomada na reunião de 29 de Abril de 2010:
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Regime Jurídico 

das Instituições de Ensino Superior, constante da Lei n.º 62/2007, de 10 
de Setembro, no n.º 2 do artigo 51.º dos Estatutos da Universidade de 
Coimbra e no artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, 
o Conselho de Gestão delibera delegar no Chefe de Gabinete do Reitor, 
Dr. João Paulo Rodrigues Moreira, sem possibilidade de subdelegação, 
a competência para autorizar o processamento de ajudas de custo aos 
motoristas afectos à Reitoria.

Consideram -se ratificados todos os actos praticados desde 1 de Janeiro 
de 2010, no âmbito da competência ora delegada.

26 de Agosto de 2010. — O Presidente do Conselho de Gestão, 
Fernando Seabra Santos.
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 Regulamento n.º 719/2010
Nos termos da alínea x) do artigo 49.º dos Estatutos da Universidade 

de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 43/2008 (2.ª sé-
rie), de 1 de Setembro, o Reitor da Universidade de Coimbra aprova, 
por seu despacho de 7 de Junho, a seguinte alteração ao Regulamento 
n.º 267/2009, de 29 de Junho:

Alteração ao Regulamento n.º 267/2009, de 29 de Junho
Tendo -se procedido à alteração do Regulamento dos regimes de 

reingresso, mudança de curso e transferência para a Universidade 
de Coimbra, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, 
de 29 de Junho de 2009, bem como à alteração do calendário cons-
tante do Anexo I e aos critérios de seriação elencados no Anexo III, 
republica -se na íntegra o referido Regulamento com as alterações 
introduzidas, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 10.º da Portaria 
n.º 401/2007, de 5 de Abril.

Regulamento dos Regimes de Reingresso, Mudança de Curso 
e Transferência para a Universidade de Coimbra

Artigo 1.º
(Objecto)

O presente Regulamento disciplina os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso na Universidade de Coimbra.

Artigo 2.º
(Âmbito)

O disposto no presente Regulamento aplica -se aos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado e aos ciclos de estudos integrados 
conducentes ao grau de mestre, sem prejuízo do estatuído pelo artigo 3.º 
da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril.

Artigo 3.º
(Condições gerais)

1 — Podem requerer a mudança de curso ou a transferência:
a) Os estudantes que estejam ou tenham estado inscritos e matriculados 

num curso superior num estabelecimento de ensino superior nacional 
e não o tenham concluído;

b) Os estudantes que estejam ou tenham estado matriculados e ins-
critos em estabelecimento de ensino superior estrangeiro em curso 
definido como superior pela legislação do país em causa, quer o tenham 
concluído quer não.

2 — Podem requerer o reingresso os estudantes que tenham estado 
matriculados e inscritos na Universidade de Coimbra no mesmo curso 
ou em curso que o tenha antecedido.

3 — No caso de estudantes cuja matrícula tenha caducado por 
força do disposto no artigo 5.º, n.º 3, alínea b) da Lei n.º 37/2003, 
de 22 de Agosto, os mesmos só podem candidatar -se a qualquer 
destes regimes, desde que decorridos os dois semestres relativos 
à prescrição.

4 — Os Conselhos Científicos das Unidades Orgânicas podem 
aceitar requerimentos de mudança de curso, transferência e rein-
gresso em qualquer momento do ano lectivo sempre que entendam 
existirem ou poderem criar condições de integração dos requerentes 
nos cursos em causa.

Artigo 4.º
(Condições específicas para a mudança de curso)

1 — Pode requerer a mudança para um determinado curso o estudante 
que satisfaça uma das seguintes condições:

a) Ter realizado as provas específicas para acesso ao curso em que 
se pretende inscrever e nelas ter obtido a classificação mínima exigida;

b) Ter aprovação nas disciplinas do ensino secundário fixadas como 
programa máximo das provas específicas exigidas para acesso ao curso 
no ano em que obteve aprovação ou, no caso de estudantes que estejam 
ou tenham estado matriculados e inscritos em estabelecimento de ensino 
superior estrangeiro, em curso definido como superior pela legislação 
do país respectivo, ter aprovação nas disciplinas do curso de ensino 
secundário correspondentes às provas de ingresso exigidas, no ano em 
que obteve aprovação, para ingresso naquele curso.

2 — Os Conselhos Científicos das Unidades Orgânicas podem, a 
requerimento fundamentado do estudante, admitir à mudança para um 
determinado curso o estudante que, embora não satisfazendo os requi-
sitos previstos no n.º 1, demonstre curricularmente possuir a formação 
adequada ao ingresso e progressão no curso em causa.

Artigo 5.º
[...]

(Revogado.)
Artigo 6.º

(Caducidade da matrícula)
A matrícula caduca quando um estudante validamente matriculado e 

inscrito num determinado ano lectivo não realiza uma inscrição válida 
no ano lectivo subsequente.

Artigo 7.º
(Requerimento)

1 — A mudança de curso, transferência ou reingresso devem ser reque-
ridos em impresso próprio, a ser disponibilizado nos serviços e página 
da Internet do Departamento Académico da Universidade de Coimbra e 
dos Serviços Académicos da Faculdade de Ciências e Tecnologia.

2 — A apresentação do requerimento está sujeita ao pagamento do 
emolumento constante da Tabela de Emolumentos em vigor.

Artigo 8.º
(Instrução do requerimento)

1 — Os requerimentos de mudança de curso e transferência devem 
ser acompanhados pelos seguintes documentos:

a) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade, Cartão do Cidadão 
ou Passaporte do estudante;

b) Procuração, se o requerimento não for apresentado pelo próprio;
c) Curriculum vitae do candidato, no formato EuroPass (http://euro-

pass.cedefop.europa.eu/);
d) Certidão de um curso do ensino secundário (12 anos de esco-

laridade) ou do 10.º/11.º e do 12.º ano de escolaridade ou de curso 
complementar do ensino secundário (antigo 7.º ano), com as disciplinas 
discriminadas;

e) Documento comprovativo do ano lectivo de ingresso no ensino 
superior (historial da candidatura ao ensino superior);

f) Certidão comprovativa de habilitações com a classificação obtida;
g) Carga horária e programas do curso em que está ou esteve ins-

crito;
h) Comprovativos das formações realizadas;
i) Carta de motivação, explicando as razões que levam o candidato 

a concorrer, caso seja relevante para os critérios estabelecidos pela 
Faculdade a que se candidata;

j) No caso de estudantes inscritos no ano lectivo anterior numa ins-
tituição de ensino superior portuguesa diferente da Universidade de 
Coimbra, certidão de não terem prescrito, para o ano lectivo a que se 
candidatam, por força do disposto no artigo 5.º, n.º 3, alínea b) da Lei 
n.º 37/2003, de 22 de Agosto.

2 — No caso de estudantes provenientes de sistemas de ensino su-
perior estrangeiros, os documentos referidos nas alíneas b), d), f) e h) 
do número anterior deverão ser visados pelos competentes serviços de 
educação ou serviço consular, ou aposição da apostila da Convenção 
de Haia, e, se não estiverem escritos em português, espanhol, francês 
ou inglês, traduzidos para português por tradutor reconhecido pela 
representação diplomática portuguesa.

3 — O documento referido na alínea g) deverá cumprir, igualmente, 
o requisito previsto no número anterior, relativo à tradução.




